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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 21 DE 14 DE MARÇO DE 2024 - ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS DE
DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 32 DE 11 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 33 DE 15 DE MARÇO DE 2024

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001-24CO-PMG, NA FORMA PRESENCIAL, CUJO OBJETO É A "CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  EXECUÇÃO  DE  PAVIMENTO  EM  PISO
INTERTRAVADO E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO PARA O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA."

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO 001-23CR-CC-FMS MARIANA PEREIRA FERNANDES

HOMOLOGAÇÃO 002-21CR-EP-FMS

HOMOLOGAÇÃO 002-23CR-T-FMS IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO SC LTDAIMAGE
LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S.C LTDA

HOMOLOGAÇÃO  002-23CR-U-FMS  UROCARDIO  -  CLINICA  ESPECIALIZADA  EM  UROLOGIA  E
CARDIOLOGIA LTDA

HOMOLOGAÇÃO 005-21CR-N-FMS

CONTRATOS

RESUMO CONTRATUAL 001-23CR-CC-FMS

RESUMO CONTRATUAL 002-21CR-EP-FMS

RESUMO CONTRATUAL 002-23CR-T-FMS

RESUMO CONTRATUAL 002-23CR-U-FMS

RESUMO CONTRATUAL 005-21CR-N-FMS

RESCISÃO DE CONTRATO
RESCISÃO DO CONTRATO 005-21CR-G-FMS

RETIFICAÇÃO
RETIFIÇÃO RESUMO CONTRATUAL 001-23CR-BP-FMS

RTIFICAÇÃO 001-23CR-G-FMS AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
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RTIFICAÇÃO 001-23CR-N-FMS MARCELO SILVEIRA TEIXEIRA

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO CONTRATUAL - BARBHARA KAROLINE GOMES TEIXEIRA

RESUMO CONTRATUAL - DOUGLAS SILVA DE JESUS

RESUMO CONTRATUAL - IASMIM ROCHA DOMINGUÊS NEVES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 21 DE 14 DE MARÇO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 26 
da lei de nº 1625/2023 de 12 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
1755 de 12 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

10 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 144.000,00

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 134.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 15.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.000,00 0,00

3.3.90.93.00 / 1500 - Indenizações e Restituições 0,00 3.000,00

Total por Ação: 162.000,00 162.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 162.000,00 162.000,00

16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

4.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 31.000,00

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 71.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 40.000,00

Total por Ação: 71.000,00 71.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 71.000,00 71.000,00

3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 20.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00 0,00

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00 30.000,00

Página: 1 de 215/03/2024 - 16:39:31  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.3.90.30.00 / 1621 - Material de Consumo 8.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1621 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00 8.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 8.000,00 8.000,00

44 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.051 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 10.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.032 - GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE PAVIMENTAÇÃO/PRAÇAS/PARQUES E JARDINS

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 150.000,00

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 150.000,00 0,00

Total por Ação: 150.000,00 150.000,00

2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 46.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 46.000,00

Total por Ação: 46.000,00 46.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 196.000,00 196.000,00

Total Geral: 477.000,00 477.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em  14 de março de 2024.

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003088
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

  
 

PORTARIA Nº 32 DE 11 DE MARÇO DE 2024 
 
 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Enquadrar no nível 2 a professora abaixo relacionada, em 

conformidade com a Lei nº 1.089 de 10 de novembro de 2016 que dispõe 

sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do 

Magistério Público Municipal de Guanambi, Estado da Bahia. 

 

Nome do Professor Curso de Pós-graduação CH 

Roseli Dias dos Santos 

Silva 

Pós – graduação Lato Senso em 

Alfabetização e Letramento  

420h 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 11 

de março de 2024.       

 

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

  
 

PORTARIA Nº 32 DE 11 DE MARÇO DE 2024 
 
 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Enquadrar no nível 2 a professora abaixo relacionada, em 

conformidade com a Lei nº 1.089 de 10 de novembro de 2016 que dispõe 

sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do 

Magistério Público Municipal de Guanambi, Estado da Bahia. 

 

Nome do Professor Curso de Pós-graduação CH 

Roseli Dias dos Santos 

Silva 

Pós – graduação Lato Senso em 

Alfabetização e Letramento  

420h 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 11 

de março de 2024.       

 

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 
  

PORTARIA Nº 33 DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei N° 1.089 de 10 de 

novembro de 2016 e, 

 

CONSIDERANDO que as requerentes cumprem as exigências em conformidade 

com os artigos 33 a 41 da Lei N° 1.089 de 10 de novembro de 2016; 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder às servidoras relacionadas abaixo, Licença Remunerada para 

Aprimoramento Profissional pelo período de 15/03/2024 a 31/12/2024: 

 

1. Jamille Pereira Pimentel dos Santos 

2. Enedina Cristina Soares Azevedo Silva 

3. Janaina Botelho Moitinho 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi/ BA, 15 de 

março de 2024. 

 

 

Lajucy Rodrigues Donato 

Secretária Municipal de Educação 
      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 
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com os artigos 33 a 41 da Lei N° 1.089 de 10 de novembro de 2016; 
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Art. 1º Conceder às servidoras relacionadas abaixo, Licença Remunerada para 

Aprimoramento Profissional pelo período de 15/03/2024 a 31/12/2024: 

 

1. Jamille Pereira Pimentel dos Santos 

2. Enedina Cristina Soares Azevedo Silva 

3. Janaina Botelho Moitinho 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi/ BA, 15 de 

março de 2024. 

 

 

Lajucy Rodrigues Donato 

Secretária Municipal de Educação 
      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 
AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 

 
A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará Concorrência nº 001-24CO-

PMG, na forma Presencial, cujo objeto é a “Contratação de empresa para prestação de serviços de execução de 

pavimento em piso intertravado e assentamento de meio-fio para o município de Guanambi-BA.”. Data: 

02/04/2024 às 08h00, no salão do prédio do Gabinete, 1º Andar, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90 - 

Centro Administrativo, Guanambi-BA. O Edital e anexos encontra-se disponível nos sites: PNCP e endereço 

eletrônico: http://guanambi.ba.gov.br/licitacoes; e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de 

Licitação de 07h às 13h. Telefone e WhatsApp (77) 9-9847-1392 e (77) 9-9976-2035, e-mail: 

licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br  - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br.   

Lara Soares Teixeira - Portaria n°04, de 22 de fevereiro de 2024 – Equipe de Apoio - 14/03/2024. 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 
AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 

 
A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará Concorrência nº 001-24CO-

PMG, na forma Presencial, cujo objeto é a “Contratação de empresa para prestação de serviços de execução de 

pavimento em piso intertravado e assentamento de meio-fio para o município de Guanambi-BA.”. Data: 

02/04/2024 às 08h00, no salão do prédio do Gabinete, 1º Andar, localizada na Praça Henrique Pereira Donato, 90 - 

Centro Administrativo, Guanambi-BA. O Edital e anexos encontra-se disponível nos sites: PNCP e endereço 

eletrônico: http://guanambi.ba.gov.br/licitacoes; e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de 

Licitação de 07h às 13h. Telefone e WhatsApp (77) 9-9847-1392 e (77) 9-9976-2035, e-mail: 

licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br  - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br.   

Lara Soares Teixeira - Portaria n°04, de 22 de fevereiro de 2024 – Equipe de Apoio - 14/03/2024. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, no uso de suas atribuições, Homologa o 

Contrato de Credenciamento 001-23CR-CC-FMS, cujo objeto do presente Contrato é de 

prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

nas unidades próprias do município na(s) área(s) de PSICOLOGIA no âmbito do 

Município de Guanambi-BA.  

 

Da empresa: 

 

MARIANA PEREIRA FERNANDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 53.754.012/0001-78, situado à Rua Plinio Salgado, nº 236, Bairro Vomita Mel, 

Guanambi-BA, no valor de R$ 27.950,00 (vinte e sete mil, novecentos e cinquenta reais). 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, no uso de suas atribuições, Homologa o 

Contrato de Credenciamento 001-23CR-CC-FMS, cujo objeto do presente Contrato é de 

prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

nas unidades próprias do município na(s) área(s) de PSICOLOGIA no âmbito do 

Município de Guanambi-BA.  

 

Da empresa: 

 

MARIANA PEREIRA FERNANDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 53.754.012/0001-78, situado à Rua Plinio Salgado, nº 236, Bairro Vomita Mel, 

Guanambi-BA, no valor de R$ 27.950,00 (vinte e sete mil, novecentos e cinquenta reais). 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 

795.938.525-49 do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições Homologa o 

Contrato de Credenciamento 002-21CR-EP-FMS, cujo objeto é MÉDICO PLANTONISTA e 

MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais 

(mesmo que ocorra feriado) e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

VINICIUS NOGUEIRA ROCHA MEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 53.377.501/0001-58, estabelecida à Rua Luís Teixeira Freire, nº 465, Bairro 

São Francisco, Município de Guanambi-BA, no valor R$ 60.805,40 (sessenta mil, oitocentos 

e cinco reais e quarenta centavos). 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

  

____________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 

795.938.525-49 do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições Homologa o 

Contrato de Credenciamento 002-21CR-EP-FMS, cujo objeto é MÉDICO PLANTONISTA e 

MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais 

(mesmo que ocorra feriado) e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

VINICIUS NOGUEIRA ROCHA MEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 53.377.501/0001-58, estabelecida à Rua Luís Teixeira Freire, nº 465, Bairro 

São Francisco, Município de Guanambi-BA, no valor R$ 60.805,40 (sessenta mil, oitocentos 

e cinco reais e quarenta centavos). 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

  

____________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, no uso de suas atribuições, Homologa o 

Contrato de Credenciamento 002-23CR-T-FMS, cujo objeto do presente Contrato é de 

prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

nas unidades privadas do município na(s) área(s) de TOMOGRAFIA no âmbito do 

Município de Guanambi-BA.  

 

Da empresa: 

 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ: 06.351.331/0001-52, situado à Rua Humberto de 

Campos, nº 25, Bairro Centro, Guanambi-BA, no valor de R$ 343.722,00 (trezentos e 

quarenta e três mil, setecentos e vinte e dois reais). 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, no uso de suas atribuições, Homologa o 

Contrato de Credenciamento 002-23CR-T-FMS, cujo objeto do presente Contrato é de 

prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

nas unidades privadas do município na(s) área(s) de TOMOGRAFIA no âmbito do 

Município de Guanambi-BA.  

 

Da empresa: 

 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ: 06.351.331/0001-52, situado à Rua Humberto de 

Campos, nº 25, Bairro Centro, Guanambi-BA, no valor de R$ 343.722,00 (trezentos e 

quarenta e três mil, setecentos e vinte e dois reais). 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, no uso de suas atribuições, Homologa o 

Contrato de Credenciamento 002-23CR-U-FMS, cujo objeto do presente Contrato é de 

prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

nas unidades privadas do município na(s) área(s) de UROLOGIA no âmbito do Município 

de Guanambi-BA.  

 

Da empresa: 

 

UROCARDIO – CLINICA ESPECIALIZADA EM UROLOGIA E CARDIOLOGIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 24.171.117/0001-04, situado 

à Rua Vasco da Gama, nº 40, Bairro Centro, Guanambi-BA, no valor de R$ 68.347,00 

(sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e sete reais). 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, no uso de suas atribuições, Homologa o 

Contrato de Credenciamento 002-23CR-U-FMS, cujo objeto do presente Contrato é de 

prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

nas unidades privadas do município na(s) área(s) de UROLOGIA no âmbito do Município 

de Guanambi-BA.  

 

Da empresa: 

 

UROCARDIO – CLINICA ESPECIALIZADA EM UROLOGIA E CARDIOLOGIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 24.171.117/0001-04, situado 

à Rua Vasco da Gama, nº 40, Bairro Centro, Guanambi-BA, no valor de R$ 68.347,00 

(sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e sete reais). 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, no uso de suas atribuições Homologa o 

Contrato de Credenciamento 005-21CR-N-FMS, cujo objeto é a  prestação de serviços de 

saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) área(s) de 

DIAGNÓSTICO LABORATORIAL no âmbito do Município de Guanambi, conforme 

Edital de Credenciamento no 005-21CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas 

instalações do CONTRATADO.  

 

Da empresa: 

 

MILTON DE CASTRO ARAÚJO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

63.204.374/0001-49, situado à Rua Gustavo Bezerra, nº 256, Bairro Centro, Guanambi – 

BA, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil  reais). 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, no uso de suas atribuições Homologa o 

Contrato de Credenciamento 005-21CR-N-FMS, cujo objeto é a  prestação de serviços de 

saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, na(s) área(s) de 

DIAGNÓSTICO LABORATORIAL no âmbito do Município de Guanambi, conforme 

Edital de Credenciamento no 005-21CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas 

instalações do CONTRATADO.  

 

Da empresa: 

 

MILTON DE CASTRO ARAÚJO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

63.204.374/0001-49, situado à Rua Gustavo Bezerra, nº 256, Bairro Centro, Guanambi – 

BA, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil  reais). 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CC-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de 

ENDOCRINOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme 

Edital de Credenciamento n.º 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada –MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
R$ 27.950,00 (vinte e sete mil, novecentos e cinquenta reais). 

Vigência do contrato: 31.12.2024  

Data do contrato: 15.03.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 
MARIANA PEREIRA FERNANDES 

 CNPJ: 53.754.012/0001-78 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CC-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de 

ENDOCRINOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme 

Edital de Credenciamento n.º 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada –MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
R$ 27.950,00 (vinte e sete mil, novecentos e cinquenta reais). 

Vigência do contrato: 31.12.2024  

Data do contrato: 15.03.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 
MARIANA PEREIRA FERNANDES 

 CNPJ: 53.754.012/0001-78 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EP-FMS 

 

Resumo do objetivo: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 
plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 
Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 60.805,40 (sessenta mil, oitocentos e cinco reais e quarenta centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Data do contrato: 15.03.2024. 

Contratante: Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: VINICIUS NOGUEIRA ROCHA MEIRA  

CNPJ: 53.377.501/0001-58 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-EP-FMS 

 

Resumo do objetivo: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 
plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 
Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 60.805,40 (sessenta mil, oitocentos e cinco reais e quarenta centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Data do contrato: 15.03.2024. 

Contratante: Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: VINICIUS NOGUEIRA ROCHA MEIRA  

CNPJ: 53.377.501/0001-58 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-T-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de TOMOGRAFIA, no 

âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento n.º 

002-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
R$ 343.722,00 (trezentos e quarenta e três mil, setecentos e vinte e dois reais). 

Vigência do contrato: 31.12.2024.  

Data do contrato: 15.03.2024 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 
IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA  

CNPJ: 06.351.331/0001-52 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-T-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de TOMOGRAFIA, no 

âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento n.º 

002-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
R$ 343.722,00 (trezentos e quarenta e três mil, setecentos e vinte e dois reais). 

Vigência do contrato: 31.12.2024.  

Data do contrato: 15.03.2024 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 
IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA  

CNPJ: 06.351.331/0001-52 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-U-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de UROLOGIA, no 

âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento n.º 

002-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
de R$ 68.347,00 (sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e sete reais). 

Vigência do contrato: 31.12.2024.  

Data do contrato: 15.03.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 

UROCARDIO – CLINICA ESPECIALIZADA EM  

UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 24.171.117/0001-04 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-U-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de UROLOGIA, no 

âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento n.º 

002-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
de R$ 68.347,00 (sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e sete reais). 

Vigência do contrato: 31.12.2024.  

Data do contrato: 15.03.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 

UROCARDIO – CLINICA ESPECIALIZADA EM  

UROLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA  

CNPJ: 24.171.117/0001-04 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-N-FMS 

 

Resumo do objetivo: 
Prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

na(s) área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL no âmbito do Município de 

Guanambi-BA 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil  reais). 

Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Data do contrato: 15.03.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 
MILTON DE CASTRO ARAÚJO 

CNPJ: 63.204.374/0001-49 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 005-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 005-21CR-N-FMS 

 

Resumo do objetivo: 
Prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

na(s) área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL no âmbito do Município de 

Guanambi-BA 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primaria 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil  reais). 

Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Data do contrato: 15.03.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 
MILTON DE CASTRO ARAÚJO 

CNPJ: 63.204.374/0001-49 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE   CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE NA ESPECIALIDADE DE 

DIAGNÓSTICO LABORATORIAL,      

DESENVOLVIDA NAS UNIDADES PRIVADAS 

DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA,  NOS 

TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DE CREDENCIAMENTO Nº. 005-21CR-FMS. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE GUANAMBI, pessoa jurídica de direito 

público interno, com endereço na Praça Henrique Pereira Donato, 90,  Centro, nesta cidade de Guanambi, 

Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n  13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo  Prefeito do 

Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 

795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MILTON DE 

CASTRO ARAÚJO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 63.204.374/0001-49, situado à 

Rua Gustavo Bezerra, nº 256, Bairro Centro, Guanambi – BA, doravante denominado CONTRATADA, 

resolvem de forma amigável,  rescindir o Contrato de n0 005-21CR-G-FMS, firmado para Prestação de 

Serviços de Saúde em Diagnóstico Laboratorial, decorrente do  Processo  administrativo de 

credenciamento nO 005-21-CR-FMS. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 79, II, da Lei 8.666/93. 

 

JUSTIFICATIVA: A rescisão se justifica na medida em que a nova contratação para suprir o referido 

objeto comporá nova quantidade de serviços, sem majoração contratual ou ônus a este ente público, 

revelando, desta forma, ser conveniente para a administração. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

As partes acima qualificadas resolvem, de comum acordo e amigavelmente, com espeque no art. 79, II, da 

Lei 8.666/93, rescindir o contrato de 005-21CR-G-FMS, firmado prestação de serviços de saúde relativos 

a procedimentos especializadas, na(s) área(s) de DIAGNÓSTICO LABORATORIAL no âmbito do 

Município de Guanambi, desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO, conforme Edital de 

Credenciamento no 005-21CR-FMS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer 

das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no 

processo de credenciamento nO 005-21-CR-FMS. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de       igual teor e forma, nas 

presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

_________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

MILTON DE CASTRO ARAÚJO  

CNPJ: 63.204.374/0001-49 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer 

das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no 

processo de credenciamento nO 005-21-CR-FMS. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de       igual teor e forma, nas 

presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

_________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

MILTON DE CASTRO ARAÚJO  

CNPJ: 63.204.374/0001-49 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

ONDE SE LÊ: 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BP-FMS 

 

Resumo do objetivo: 
Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de 

UROLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento n.º 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: 
R$ 110.673,20 (cento e dez mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024.  

Data do contrato: 05.02.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE  

Contratado: 
ORTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 33.857.303/0001-84 

 

LEIA – SE 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BP-FMS 

 

Resumo do objetivo: 
Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de 

UROLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento n.º 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: 
R$ 110.673,20 (cento e dez mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024.  

Data do contrato: 05.02.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE  

Contratado: 
NUSB NUCLEO DE UROLOGIA DO SUDOESTE E BAHIA LTDA  

CNPJ: 19.749.495/0001-84 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

ONDE SE LÊ: 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BP-FMS 

 

Resumo do objetivo: 
Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de 

UROLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento n.º 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: 
R$ 110.673,20 (cento e dez mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024.  

Data do contrato: 05.02.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE  

Contratado: 
ORTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 33.857.303/0001-84 

 

LEIA – SE 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-BP-FMS 

 

Resumo do objetivo: 
Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de 

UROLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento n.º 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: 
R$ 110.673,20 (cento e dez mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024.  

Data do contrato: 05.02.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE  

Contratado: 
NUSB NUCLEO DE UROLOGIA DO SUDOESTE E BAHIA LTDA  

CNPJ: 19.749.495/0001-84 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE GUANAMBI, através da FUNSAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, CNPJ: 11.926.843/0001-30, entidade de Direito 

Público Interno, com sede nesta cidade de Guanambi–BA, Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

Guanambi, Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, e pela empresa AMME SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: nº 46.778.773/0001-02, 

situado à Rua Dom Pedro II, nº 25, bairro Centro, Guanambi-BA. RETIFICAM o Contrato de 

Credenciamento Nº 001-23CR-G-FMS celebrado entre as partes para a prestação de serviços de 

CARDIOLOGIA, nos termos a seguir: 

 

DA RETIFICAÇÃO 

  

Retifica o §3o da Cláusula Terceira: 

 

Onde se lê:  

§ 3º. O valor mensal do presente contrato é estimado em R$ 32.194,00 (trinta e dois mil, cento 

e noventa e quatro reais), tomando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, nos 

termos das Propostas de Preços oferecidas, cujo valor total, até 31 de dezembro de 2024, é de R$ 

386.328,00 (trezentos e oitenta e seis mil, trezentos e vinte e oito reais). 

 

Item Descrição Do Serviço Valor Unitário Valor Mensal 

Estimado 

01 Consulta em Ginecologia e Obstetria R$ 27,95 

R$ 32.194,00 02 Procedimento em Colposcopia R$ 69,87 

03 Biopsia Colo do Útero R$ 60,00 

 

Valor total  R$ 386.328,00 

 

Leia-se:  

§ 3º. O valor mensal do presente contrato é estimado em R$ 32.194,00 (trinta e dois mil, cento 

e noventa e quatro reais), tomando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, nos 

termos das Propostas de Preços oferecidas, cujo valor total, até 31 de dezembro de 2024, é de R$ 

386.328,00 (trezentos e oitenta e seis mil, trezentos e vinte e oito reais). 

 

Item Descrição Do Serviço Valor Unitário Valor Mensal 

Estimado 

01 Consulta em Ginecologia e Obstetria R$ 50,00 

R$ 32.194,00 02 Procedimento em Colposcopia R$ 69,87 

03 Biopsia Colo do Útero R$ 60,00 

 

Valor total  R$ 386.328,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 
 

 

DA JUSTIFICATIVA 

 

A retificação se faz necessária, posto que a cláusula terceira do contrato 001-23CR-G-FMS, foi 

redigida de forma errônea os valores unitários, que não reflete a soma da quantidade de 

atendimento constante do Edital de Credenciamento 001-23CR-FMS, bem como das tabelas do 

Sistema de Informações SIGTAP/SUS, em vigor, editadas pelo Ministério da Saúde e na 

Resolução nº 010/2023 do Conselho Municipal de Saúde, constante dos anexos II e III do Referido 

Edital de Credenciamento. 

 

DO FUNDAMENTO  

Fundamenta-se o presente Termo de retificação no ART.65, da Lei 8.666/93. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de       igual teor e forma, 

nas presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________ 

AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 46.778.773/0001-02 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 
 

 

DA JUSTIFICATIVA 

 

A retificação se faz necessária, posto que a cláusula terceira do contrato 001-23CR-G-FMS, foi 

redigida de forma errônea os valores unitários, que não reflete a soma da quantidade de 

atendimento constante do Edital de Credenciamento 001-23CR-FMS, bem como das tabelas do 

Sistema de Informações SIGTAP/SUS, em vigor, editadas pelo Ministério da Saúde e na 

Resolução nº 010/2023 do Conselho Municipal de Saúde, constante dos anexos II e III do Referido 

Edital de Credenciamento. 

 

DO FUNDAMENTO  

Fundamenta-se o presente Termo de retificação no ART.65, da Lei 8.666/93. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de       igual teor e forma, 

nas presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________ 

AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 46.778.773/0001-02 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE GUANAMBI, através da FUNSAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, CNPJ: 11.926.843/0001-30, entidade de Direito 

Público Interno, com sede nesta cidade de Guanambi–BA, Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

Guanambi, Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, e pela empresa MARCELO SILVEIRA 

TEIXEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 16.505.891/0001-78, situado à 

Rua Getúlio Vargas, nº 43, Bairro Centro, Caetité-BA. RETIFICAM o Contrato de 

Credenciamento Nº 001-23CR-N-FMS celebrado entre as partes para a prestação de serviços de 

CARDIOLOGIA, nos termos a seguir: 

 

DA RETIFICAÇÃO 

  

Retifica o §3o da Cláusula Terceira: 

 

Onde se lê:  

 

§ 3º. O valor mensal do presente contrato é estimado em R$ 8.734,50 (oito mil, setecentos e 

trinta e quatro reais e cinquenta centavos), tomando-se por base a média dos procedimentos 

dimensionados, nos termos das Propostas de Preços oferecidas, cujo valor total, até 31 de 

dezembro de 2024, é de R$ 104.814,00 (cento e quatro mil e oitocentos e catorze reais). 

 

Item Descrição Do Serviço Valor Unitário Valor Mensal 

Estimado 

01 Consulta em Cardiologia R$ 48,23 R$ 8.734,50 

 

Valor total  R$ 104.814,00 

 

Leia-se:  

 

§ 3º. O valor mensal do presente contrato é estimado em R$ 8.734,50 (oito mil, setecentos e 

trinta e quatro reais e cinquenta centavos), tomando-se por base a média dos procedimentos 

dimensionados, nos termos das Propostas de Preços oferecidas, cujo valor total, até 31 de 

dezembro de 2024, é de R$ 104.814,00 (cento e quatro mil e oitocentos e catorze reais). 

 

Item Descrição Do Serviço Valor Unitário Valor Mensal 

Estimado 

01 Consulta em Cardiologia R$ 58,23 R$ 8.734,50 

 

Valor total  R$ 104.814,00 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 
 

DA JUSTIFICATIVA 

 

A retificação se faz necessária, posto que a cláusula terceira do contrato 001-23CR-N-FMS, foi 

redigida de forma errônea os valores unitários, que não reflete a soma da quantidade de 

atendimento constante do Edital de Credenciamento 001-23CR-FMS, bem como das tabelas do 

Sistema de Informações SIGTAP/SUS, em vigor, editadas pelo Ministério da Saúde e na 

Resolução nº 010/2023 do Conselho Municipal de Saúde, constante dos anexos II e III do Referido 

Edital de Credenciamento. 

 

DO FUNDAMENTO  

Fundamenta-se o presente Termo de retificação no ART.65, da Lei 8.666/93. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de       igual teor e forma, 

nas presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________ 

MARCELO SILVEIRA TEIXEIRA  

CNPJ: 16.505.891/0001-78 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 
 

DA JUSTIFICATIVA 

 

A retificação se faz necessária, posto que a cláusula terceira do contrato 001-23CR-N-FMS, foi 

redigida de forma errônea os valores unitários, que não reflete a soma da quantidade de 

atendimento constante do Edital de Credenciamento 001-23CR-FMS, bem como das tabelas do 

Sistema de Informações SIGTAP/SUS, em vigor, editadas pelo Ministério da Saúde e na 

Resolução nº 010/2023 do Conselho Municipal de Saúde, constante dos anexos II e III do Referido 

Edital de Credenciamento. 

 

DO FUNDAMENTO  

Fundamenta-se o presente Termo de retificação no ART.65, da Lei 8.666/93. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de       igual teor e forma, 

nas presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 15 de março de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________ 

MARCELO SILVEIRA TEIXEIRA  

CNPJ: 16.505.891/0001-78 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) BARBHARA KAROLINE GOMES TEIXEIRA 

FUNÇÃO Oficineiro(a)  

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 
CLÁUSULA 8ªAs despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais) incidindo sobre este os descontos legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

18/03/2024 a 31/12/2024 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) BARBHARA KAROLINE GOMES TEIXEIRA 

FUNÇÃO Oficineiro(a)  

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 
CLÁUSULA 8ªAs despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais) incidindo sobre este os descontos legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

18/03/2024 a 31/12/2024 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) DOUGLAS SILVA DE JESUS 

FUNÇÃO Oficineiro(a)  

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 
CLÁUSULA 8ªAs despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais) incidindo sobre este os descontos legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

18/03/2024 a 31/12/2024 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) DOUGLAS SILVA DE JESUS 

FUNÇÃO Oficineiro(a)  

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 
CLÁUSULA 8ªAs despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais) incidindo sobre este os descontos legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

18/03/2024 a 31/12/2024 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) IASMIM ROCHA DOMINGUÊS NEVES 

FUNÇÃO Oficineiro(a)  

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 
CLÁUSULA 8ªAs despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais) incidindo sobre este os descontos legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

18/03/2024 a 31/12/2024 


